
TIRA-DÚVIDAS

Licença 
Médica/
Odontológica

O queé licença médica
A licença para tratamento da saúde é o afastamento temporário

do trabalho devido a condição que impossibilite o servidor de

executar suas atividades laborais cotidianas.

Baselegal

Alicençapara tratamentodesaúdeéumdireito  

doservidoramparadopelosartigos83 e202 do 

Estatutodos ServidoresPúblicosCivisdaUniãoe 

será concedidacom base emperíciaoficial.

PeríciaemTrânsito

É o atendimento ao servidor, familiar ou dependente que necessite de perícia

fora do local de lotação ou exercício. O servidor deverá observar as orientações

sobrecomoprocedernaplataformanoSOUGOV.BR,acessandoo QR Codeaolado.

Importante:

Na impossibilidade de locomoção e/ou internação hospitalar sem previsão de alta

do servidor ou seu familiar, será necessário anexar a declaração

médica/hospitalar em caso de internação. Verifique as orientações sobre como

procederna plataforma no SOUGOV.BR,acessandoo QR Codeacima.

ATENÇÃO:É necessário a submissão doatestadona plataforma no SOUGOV.BR.

Mais informações:

SubsistemaIntegradodeAtençãoàSaúdedo  

Servidor - SIASS  

secretariasiass@ufam.edu.br

Tel:(92) 99318-3254

Referências

Decretono 7.003, de09/11/2009. Regulamenta  

a licençapara tratamentodesaúde,deque  

tratamos arts.202 a 205 daLeino 8.112, de11  

dedezembro de1990;

Leino 8.112/90, de11/12/1990, Regimento  

JurídicodaUnião;

Manual dePeríciaOficialemSaúdedo Servidor  

PúblicoFederal:MPOG, 2017;

Ofício Circularno 001/2022 -SIASS/UFAM de  

26 deJaneirode2022.

Licençaparaotratamentoda  

própriasaúdedoservidor

O servidor da UFAM deveobservar  

alguns procedimentospara solicitar  

licença para de tratamento de saúde,  

conforme OfícioCircular no 001/2022

- SIASS/UFAM:

•É deverdo servidor deinformar o

períododeafastamentodotrabalhoà  

sua chefia imediata.

•O prazo decinco dias (§4°doArt.4°

doDecreto7.003 de2009) para  

submissão do atestadomédicoou  

odontológicono aplicativo ou sitedo  

SOUGOV.BR.

Licençapormotivodedoença  

empessoana famíia

Poderá ser concedida, se sua  

assistência forindispensável,licença  

ao servidor pormotivo dedoença do:

• cônjuge ou companheiro(a);

• pais;

• filhos;

• padrastooumadrasta;e

•enteado,ou dependente queviva a

suas expensas econstedo seu

assentamentofuncional, mediante  

comprovação porperícia oficial.

PrazodeSubmissãodoAtestado

O servidor,emposse do seu atestadomédicoou  

odontológico,deverásubmetê-lonaplataforma 

SOUGOV.BRnoprazo máximo decincodias  

contadosdadatado iníciodeseu afastamento.

Como submetero atestadono

SOUGOV.BR

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code

abaixo e siga as orientações para submissão do

atestadomédicoou odontológico.

mailto:secretariasiass@ufam.edu.br
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https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/minha-saude/atestado/1-como-incluir-atestado-de-saude-no-aplicativo-sou-gov-br

